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ANEXO 1 

:fERMO DEAREFERÉNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 2023.12.01.1 

1- OBJETO 

1.1 - Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades dos veículos e 

máquinas pesadas vinculados às diversas Secretarias do Município de Ipaumirim/CE. 

2- OBJETIVO 

2.1 - O presente Termo de Referência tem por objetivo definir os conjuntos de elementos que 

norteiam a contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis, em posto 

de abastecimento próprio, com vistas ao atendimento das necessidades dos veículos automotores e 

máquinas pesadas que compõem e aqueles que venham compor a frota de veículos do Município 

de Ipaumirin/CE. 

3 - JUSTIFICATIVAS 

3.1 - CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO 
3.1.1 - Tal aquisição se faz necessária para atender as necessidades de abastecimento dos veículos 

e máquinas pesadas pertencentes e vinculados ao Municipio de Ipaumirim/CE, garantindo a 

ficácia das ações executadas pelas diversas Secretarias e Órgãos da Administração Municipal. 

o 

3.2- DA DISTANCIA MAXIMA 
3.2.1 - A exigência referente & contratada possuir equipamentos e condições de armazenamento e 

distribuição/fornecimento de combustíveis no Município de Ipaumirim/CE, se faz necessária 

tendo em vista a obtenção da proposta mais vantajosa para o Município, pois, se a distância entre a 

sede e o local do abastecimento for maior que a determinada, a vantagem do “menor preço” ficará 

prejudicada em razão do aumento do custo com o deslocamento dos veículos. 

322 - A restrição ora citada não fere os princípios expostos na Lei Federal n. 8.666/93. já que o 

inc. 1. do $ 1° do art. 3º, do diploma em exame, apresenta que não são admitidas restrições que 

sejam irrelevantes ou impertinentes para o objeto contratado, observa-se a relevância e pertinência 

de tal condição, considerando a área geográfica temos um leque considerável de licitantes aptos a 

fornecerem os combustíveis à Prefeitura Municipal de Ipaumirim/CE. 

4. ESPECIFICACOES, QUANTIDADES E ORCAMENTO BASICO | 

4.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os combustíveis conforme descrição na planilha 

abaixo: 

Lote 01 - Gasolina Comum 
\ 

lfim\ Especificagao | Unid. Qtde. Valor Unitario Valor T—oª_ ” 

[ 1 [ Gasolina Comum | Lo 189300 R$ 5,94 RS 1.124.44200 | 

L 
n 

L 
Total 

RS 1.124.442,00 
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[ Lote 02 - Óleo diesel S500 

ltem W - Especificação Unid. \ Qtde. Valor Unitario Valor Total 

1| Oleo diesel $500 Litro \ 57000 R$ 6,56 R$ 373.920,00 | 

L Total R$373.920,00 | 

Lote 03 - Oleo Diesel $10 

[ttem | Especificagdo \ Unid. Qtde. Valor Unitario Valor Total | 

1 W Óleo Diesel S10 ‘ Litro 213500 R$ 6,48 R$ 1.379.210,00 

L Total 
R$ 1.379.210,00 _ 

[ Lote 04 - Arla 32 " 

ltem Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total 

1 | Arla 32 balde de 20 litros Balde 35 R$ 144,14 R$ 5.044,90 

[ Total R$ 5.044,90 

5. VALOR ESTIMADO 

51 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 2.882.616.90 (dois milhões 

oitocentos e oitenta e dois mil seiscentos e dezesseis reais e noventa centavos). de acordo com a 

média das pesquisa de preços realizadas pelo Município de Ipaumirim/CE em postos com 

instalações/equipamentos na circunscrição do Município e Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará. 

5.2 - Não serão aceitos para fins de contratação. preços unitários superiores aos valores constantes 

no orçamento acima detalhado. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro 

Municipal. com as dotações orçamentárias previstas nas seguintes rubricas: 

Órgão — Unid. Orç. 
02 ol 

À 

08 [ 
N 

12 ot 
—— 

06 ot 
i 

05 02 
L i 

05 05 
00 

05 05 
0 = 

05 05 
0 ] 

o7 03 : .035.000 00 

o7 04 710301.0171.2.037.0000 —— 00 

o7 04 710.302.0176.2.039.0000 — 00 

09 02 20! n . 

09 01 
00 

7. PAGAMENTO 
) 

7.1 - O pagamento dos combustiveis solicitados sera realizado, através de empenho, mediante a 

apresentagdo das respectiva(s) nota(s) fiscal(is) / fatura visadas pelo setor competente e do termo 

de solicitagdo de pagamento: 
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7.2 - O pagamento serd efetuado até o 30° (trigésimo) dia subsequente a entrega dos combustiveis. 

8. OBRIGACOES DA CONTRATADA 

8.1 - As obrigagdes da CONTRATADA são as descriminadas na Minuta Contratual. parte 

integrante do Edital independente de sua transcrição. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 

integrante do Edital independente de sua transcrição. 

Ipaumirim/CE, 01 de dezembro de 2023. 

(/‘ ‘ifl /¢ o 1 

àws im Zalenhon de s 
Luis Felipe Valentim de Souza 7 

Pregoeiro Oficial do Municipio 

DE ACORDO: 1 

7 

Victor Wilby Lopes de Freitas Laura Tereza Da"l\tas Nobrega Nery i 

Ordengor de Despesas Ordenadora de Despesas 

Fundo Geral Secretaria Municipal de Saúde 

Luana Evafigclisla de Souza Honorato Juliana Samyles de Medeiros Alves 

Ordenadora de Despesas Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Social e Cidadania 
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ANEXO Ul 

PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Ipaumirim, Estado do Ceará. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os da Lei Federal n. 8.666/93. Lei Federal n. 10.520/02 e do Decreto Federal n. 

10.024/19. bem como s cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n. 2023.12.01.1 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada 

Licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os combustíveis 

especificados no Anexo 1. caso sejamos vencedores da presente Licitação. 

Obieto: Aquisição de combustíveis destinados ao atendimento das necessidades dos 

veículos e máquinas pesadas vinculados às diversas Secretarias do Município de Ipaumirin/CE, 

conforme especificações apresentadas no quadro abaixo: 

Lote XX -x 

Item Especificação — 

Valor Total da Proposta: R$ 

Proponente: 

Endereço: 

CNPE n 
Data da Abertur 

Horário de Abertura: ...c 

Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO IIT 

PREGAO ELETRONICO N. 2023.12.01.1 

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUICAO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

inserita no CNPJ sob o n 
A empresa 

n, no 
. sob as penas da lei. para surtir efeito junto a Prefeitura Municipal de Ipaumi 

lidade Pregdo Eletronico n. 2023.12.01.1, que não incide na 
procedimento licitatorio sob a moda’ 

da Constituição da Repiiblica Federativa do Brasil. 
proibição contida no inciso XXXIIL do art. 7°, 

Por ser verdade. firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO N......loiiss 

Contrato que entre si celebram, de um lado a Prefeitura 

Municipal de Ipaumirim, através da 

................................... e do outro a empresa 

para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPI/MF sob o n 07.520.141/0001-84, através da(o) ...l . 

" neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas. a Sr.(a) 

P residente e domiciliado(a) na Cidade de Ipaumirim/CE. apenas 

denominado de CONTRATANTE, ê de outro lado a empresa 

estabelecida — na 
e CGF sobon. 

Sr(a). 

........... apenas denominada de CONT 

portador(a) do CPF n 

TADA, resolvem firmar o presente 

Contrato. tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n. 

2023.12.01.1. tudo de acordo com as normas gerais da Lei Federal n. 8.666/93 e da Lei Federal n. 

10.520/02. e suas alteragdes posteriores, mediante clausulas e condigdes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - Processo de Licitagio na modalidade Pregão Eletronico n. 2023.12.01.1. de 

acordo com a Lei Federal n. 8.666/93 e Lei Federal n. 10.520/02, devidamente homologado 

pelo(a) STL(A) ...c Ordenador(a) de Despesas da ... 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O presente Contrato tem como objeto a aquisição de combustíveis destinados 

ao atendimento das necessidades ... de Ipaumirim/CE. conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na 

forma discriminada no quadro abaixo: 

CLÁUSULP_« TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

31 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 

3.2 - O contrato poderá ser reajustado, através de termo aditivo solicitado pela 

Contratada e autorizado pela Contratante, de acordo com a variação estabelecida pelo Governo 

Federal. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 

fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato. na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis. ou previsiveis porém de consequéncias 

incalculaveis. retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda. em caso de força 

maior. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econdmica extraordinária e
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extracontratual. nos termos do art. 63. inciso 1L alinea "d". da Lei Federal n. 8.666/93. devendo ser 

formalizado através de ato administrativo. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

4.1 - O presente Instrumento terd vigéncia até 31/12/2024. a contar da sua 

assinatura. ou enquanto decorrer o fornecimento dos combustiveis dentro da vigéncia do mesmo. 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS COMBUSTIVEIS 

5.1 - A entrega dos produms/combustheis será de acordo com as solicitações 

requisitadas pela Secretaria/Fundo Contratante, devendo os mesmos ser entregues imediatamente, 

ficando à administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente 

necessária. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos 

do Tesouro Municipal, com a dotação orçamentária prevista na seguinte rubrica: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento dos combustíveis solicitados será realizado, através de empenho, 

mediante a apresentação das respectivas notas fiscal / fatura visadas pelo setor competente e do 

termo de solicitação de pagamento: 

7.2 - O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia subsequente a entrega dos 

combustíveis. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer os combustiveis, objeto do presente Contrato 

obrigar-se-4 a: 

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposigdes do Instrumento Convocatorio. Termo 

de Referéncia e do Contrato: 

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfei¢ao combustiveis objeto deste Contrato, sendo 

ainda responsavel por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos 

durante seu fornecimento: 

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de 

terceiros envolvidos na execugdo do objeto contratual. em particular no que se refere às 

contribuigdes devidas a Previdéncia Social, Obrigagdes Trabalhistas. Seguros ¢ aos Tributos a 

Fazenda Publica em geral: 

8.1.4 - Manter. durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 

des por ele assumidas. todas as condicdes de habilitagdo e qualificação exigidas na 

8.1.5 - Fornecer com presteza € dignidade os combustiveis objeto deste Contrato: 

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condigdes contratuais, acréscimos ou supressdes que se 

fizerem necessarios na forma estabelecida no art. 65. $ 1° da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e 

consolidada. 
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CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obrigar-se-4 a: 

9.1.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referéncia e Contrato, bem 

como zelo na prestagdo do fornecimento e o cumprimento dos prazos. 

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento 

dos combustiveis objeto deste Contrato. 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto à Contratada a execução do objeto contratual: 

9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condigdes estabelecidas neste 

Instrumento. bem como zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANCOES 
10.1 - À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções 

dos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 8.666/93, e suas demais alteragdes. 

10.2 - A Contratada. no caso de inadimplemento. ficara sujeita as seguintes 

sangdes: 

10.2.1 - Adverténcia 

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

10.2.2.1 - 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 

(dez por cento). sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 

10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no més anterior, pelo 

descumprimento de qualquer item do Edital ou Clausula Contratual. 

10.2.3 - Suspensão temporaria do direito de participar em licitagdes e impedimento 

de contratar com a Prefeitura Municipal de Ipaumirim por prazo não superior a 02 (dois) an 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administragio 

Municipal. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 - Este contrato podera ser rescindido unilateralmente pela Contratants. por 

conveniéncia administrativa ou por infringéncia de qualquer das condigdes pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposi¢des especificadas neste Contrato implicard 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisdo administrativa prevista no art. 77 da 

Lei Federal 8.666/93. reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relagdo as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato € rescindivel ainda, independentemente de qualquer 

ação Judicial ou Extrajudicial. nos casos de: 

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

11.3.2 - Inadimpléncia de qualquer de suas clausulas por qualquer uma das partes: 

certo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedéncia. sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato. a 

parte que se sentir prejudicada poderd rescindi-lo sem que se faga necessario uma comunicação 

por escrito com a antecedéncia definida no subitem anterior. 

inter| 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERACAO CONTRATUAL 

12.1 - Quaisquer alteragdes que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 
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mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICACAO 

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume. até o 5° 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 

14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório. a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas 

entre as partes. independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato é o da Comarca de Ipaumirim/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as 

testemunhas abaixo firmadas. 

Ipaumirim/CE, ...cc.ooovee 


